
Questões prejudiciais 

A decisão definitiva relativa à prossecução da exploração de um 
aterro autorizado ou já em exploração, adoptada com base no 
artigo 14. o , alínea b), da Directiva 1999/31/CE do Conselho, de 
26 de Abril de 1999, relativa à deposição de resíduos em 
aterros ( 1 ), constitui uma aprovação na acepção do artigo 1. o , 
n. o 2, da Directiva 85/337/CEE, de 27 de Junho de 1985, 
relativa à avaliação dos efeitos de determinados projectos pú
blicos e privados no ambiente ( 2 )? 

( 1 ) JO L 182, p. 1 
( 2 ) JO L 175, p. 40 
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Questão prejudicial 

A Directiva 2005/29/CE ( 1 ) do Parlamento Europeu e do Con
selho de 11 de Maio de 2005 relativa às práticas comerciais 
desleais das empresas face aos consumidores no mercado in
terno e que altera a Directiva 84/450/CEE do Conselho, as 
Directivas 97/7/CE, 98/27/CE e 2002/65/CE e o Regulamento 
(CE) n. o 2006/2004 (JO L 149, p. 22) e, em especial, os seus 
artigos 1. o , 2. o , alínea d), 3. o , n. o 1, e 5. o , devem ser interpre
tados no sentido de que estes artigos se opõem a uma legislação 
nacional como o artigo 53. o , § 1, n. os 1 e 3, da Lei de 14 de 
Julho de 1991 relativa às práticas comerciais e à informação e 
protecção do consumidor, que, nos sectores previstos no artigo 
52. o , § 1, da referida lei, proíbe aos comerciantes, durante os 
períodos de proibição que antecedem os saldos compreendidos 
entre 15 de Novembro e 2 de Janeiro e 15 de Maio e 30 de 

Junho, realizar anúncios de redução de preços, bem como anún
cios que aludam a uma redução de preços, conforme previsto 
no artigo 42. o , independentemente do local ou dos meios de 
comunicação utilizados, e, antes de um período que antecede os 
saldos, realizar anúncios e sugestões de reduções de preços que 
produzam efeitos durante esse período que antecede os saldos, 
ainda que, apesar do duplo objectivo invocado pelo legislador 
nacional de, por um lado, proteger os interesses dos consumi
dores e, por outro, reger as relações concorrenciais entre os 
comerciantes, a referida medida se destine efectivamente a reger 
as relações concorrenciais entre os comerciantes e, tendo em 
conta as restantes garantias oferecidas pela lei, não contribua 
efectivamente para a protecção dos consumidores? 

( 1 ) JO L 149, p. 22. 
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Questões prejudiciais 

1. O artigo 52. o , § 1, do Decreto real de 21 de Dezembro de 
1967, de regulamentação geral do regime das pensões de 
reforma e de sobrevivência dos trabalhadores assalariados, 
com base no qual uma pensão de sobrevivência é reduzida 
na sequência do aumento da pensão de velhice auferida com 
base na Lei de 31 de Maio de 1956 relativa a um seguro 
geral de velhice, na sequência da implementação da igual
dade de tratamento entre homens e mulheres pela Lei de 28 
de Março de 1985, é compatível com o direito comunitário, 
mais especificamente com o artigo 46. o -A do Regulamento 
(CEE) n. o 1408/71 ( 1 ), relativo à aplicação dos regimes de 
segurança social aos trabalhadores assalariados, aos trabalha
dores não assalariados e aos membros da sua família que se 
deslocam no interior da Comunidade?
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